
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 463.077 - MG (2018/0199221-2)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
AGRAVANTE : JAIRO LUIZ ARTUR VIEIRA BARBOSA 
ADVOGADO : EDBERTO RODRIGO AFONSO SMITH JÚNIOR  - RN003828 
AGRAVADO  : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. LIVRAMENTO 
CONDICIONAL. AGRAVANTE FORAGIDO. REQUISITO 
SUBJETIVO NÃO PREENCHIDO. INDULTO. DECRETO 
PRESIDENCIAL N. 9.246/2017. REQUISITO OBJETIVO NÃO 
VERIFICADO.
1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a fuga configura falta grave de 
natureza permanente, porquanto o ato de indisciplina se prolonga no tempo 
até a recaptura do apenado. Precedentes.
2. A própria condição de foragido do ora agravante inviabiliza a análise do 
pedido de livramento condicional, tendo em vista a ausência do 
preenchimento do requisito subjetivo.
3. Agravo regimental improvido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e 
Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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